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PROJCTO DE LEI íi.« 84/90

o n c u M i-: N T o N." 3325/90

Senhor Presidente

Senhores Vereadores

ORIGINAL ANFXO

PROC. N.o J3"\.

Através da Lei no 2346, de 23 de agosto de 1990,

ficou denominada "José Penha Morato Júnior", toda a Rua "B" localiza,

da no loteamento Jardim Nosso Lar, no bairro Catiapoã.

Sucede que o trecho da Rua "B", compreendido eri

tre a Rua Eronildes Menezes Pimentel e o loteamento Jardim Nosso Lar,

era conhecido entre os moradores da localidade por "General Ataliba1

Leonel" o que povocou grande descontentamento.

Com o objetivo, portanto, de eliminar a insatis-

fação causada, necessária se faz limitar a denominação "José Penha '

Morato Júnior" ao trecho efetivamente conhecido por Rua "B", ou seja,

o compreendido entre as Ruas "F" e Eronildes Menezes Pimentel.

Nesse sentido, submetemos à consideração do E.

Plenário o seguinte

Art

PROJETO DE LEI NQ 84/90

DOCUMENTO NQ 3325/90

Fica denominado "José Penha Morato Júnior, o trecho da

Rua "B", Símbolo 167, com início na Rua "F", Símbolo 168 e

término na Rua Eronildes Menezes Pimentel, Símbolo 164, Es^

pó lio de Vicente Gil - Sítio de Baixo") - Catiapoã.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrariei, (especialmente a Lei nQ

2346, de 23 de agosto de 1990. <f

TlSALA MART3JM/AFONSQrDE^SOUZA,

em 22 dei' de 1990.
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